Lei n° 119


Concede subvenção para a Escola Técnica de Comércio Monte Santo de Minas.


Art. 1°) A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, concede a Escola técnica Monte Santo de Minas, desta cidade Monte Santo de Minas,a tributo de subscrição municipal (extraordinária) a importância de CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) a qual se destina ao pagamento de alugueis ao Estado dos salões ocupados pela Escola Técnica de Comércio, no prédio da Escola Normal Américo de Paiva .


Art 2°) A Direção da Escola Técnica de Comércio Monte Santo de Minas, em retribuição ao auxilio constante do art. 1°, fica na obrigatoriedade de aceitar oito (8) alunos pobres desta município, gratuitamente, quer no curso técnico, mediante indicação do Sr. Prefeito Municipal; 


Art 3°) Revogam,0-se as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.


Monte Santo de Minas, 25 de outubro de 1.957. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino. 

